
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ 

INSTITUTO DE ESTUDOS EM DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E REGIONAL

O DIRETOR-ADJUNTO DO INSTITUTO DE ESTUDOS EM
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E REGIONAL da Universidade Federal do Sul e Sudeste 

do Pará, Prof. Dr. GILIAD DE SOUZA SILVA no uso das atribuições legais que lhe conferem a 

Portaria n° 1.550, de 09 de outubro de 2017, do Magnífico Reitor da UNIFESSPA,

RESOLVE:

Art. Io. Aprovar ad referendum os programas e projetos de extensão abaixo, com suas 

respectivas equipes, períodos de vigência e alocações de carga horária, a fim de sejam 

submetidos aos editais PROEX n° 016/2019 (Programa de Extensão) e PROEX n° 017/2019 

(Projetos de Extensão) da UNIFESSPA.

I) Programa de Extensão

a) Título “Economia nas Aldeias”. Vigência-. JAN2020 a NOV2020. Equipe do 

projeto e carga horária: Daniel Nogueira Silva -  FACE/IEDAR (coordenador), 

carga horária de 10 (dez) horas semanais;

b) Título “Coleta de sementes e produção de mudas para a reabilitação de áreas

degradadas: Uma experiência de ensino, pesquisa e extensão”. Vigência: JAN2020 
a NOV2021. Equipe do projeto e carga horária-, Karen Cristina Pires da Costa -  

FCAM/IEDAR (Coordenadora), carga horária de 08 (oito) horas semanais; 

Amintas da Silva Lopes - Fecampo/ICH (Colaborador), carga horária de 08 (oito) 

horas semanais; Loarena Leal Luz - Seagri/Marabá (Colaboradora), carga horária 

de 08 (oito) horas semanais; Igor Vinícius de Oliveira - FCAM/IEDAR 

(Colaborador), carga horária de 08 (oito) horas semanais; Francisco Silva -  CPT 

(Colaborador), carga horária de 08 (oito) horas semanais.

PORTARIA N.° 48, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019.
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II) Projeto de Extensão

a) Título “Possibilidades de desenvolvimento de governança e transparência: 

acompanhando as despesas dos royalties de mineração de municípios mineradores 

do Sudeste paraense”. Vigência: FEV2020 a DEZ2020. Equipe do projeto e carga 

horária: Giliad de Souza Silva -  FACE/IEDAR (coordenador), carga horária de 10 

(dez) horas semanais; Lucas Rodrigues -  FACE/IEDAR (Colaborador), carga 

horária de 05 (cinco) horas semanais; Dyeggo Rocha Guedes (Colaborador), carga 

horária de 05 (cinco) horas semanais; Daniel Nogueira da Silva (Colaborador), 

carga horária de 05 (cinco) horas semanais; Antônia Larissa Alves Oliveira -  

PPGPAM/IEDAR (Colaboradora) - sem alocação de carga horária;

b) Título “Circuitos Curtos de Comercialização de Produtos da Reforma Agrária: 

fomento ao coletivo de consumo da UNIFESSPA”. Vigência: JAN2020 a 

NOV2020. Equipe do projeto■ e carga horária: Fernando Michelotti -  

FCAM/IEDAR (coordenador), carga horária de 10 (dez) horas semanais; Amintas 

da Silva Lopes - Fecampo/ICH (Colaborador), carga horária de 05 (cinco) horas 

semanais; Zenaide Carvalho da Silva -  FACEEL/IGE (Colaboradora), carga horária 

de 05 (cinco) horas semanais; Tatiane de Cassia Silva da Costa -  IFPA/Marabá 

(Colaboradora), carga horária de 05 (cinco) horas semanais; José Carlos Nunes de 

Jesus -  IFPA/Marabá (Colaborador), carga horária de 05 (cinco) horas semanais; 

Savio Coelho Alves -  IFPA/Marabá (Colaborador), carga horária de 05 (cinco) 

horas semanais; Izabel Rodrigues Lopes Filha - COARA / Cooperativa de 

Assentados da Reforma Agrária (Colaboradora), carga horária de 05 (cinco) horas 
semanais;

c) Título “Acompanhamento da Execução de Projetos na Associação Indígena 

Porékron”. Vigência-, JAN2020 a NOV2020. Equipe do projeto e carga horária: 

Daniel Nogueira Silva -  FACE/IEDAR (coordenador), carga horária de 10 (dez) 
horas semanais;

d) Título “Plataformas digitais: Dinâmicas econômicas e territoriais da mineração na 

região Sul e Sudeste do Pará”. Vigência: 06/01/2020 a 06/12/2020. Equipe do
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projeto fi carga horária: Lucas Rodrigues -  FACE/IEDAR (coordenador), carga 

horária de 11 (onze) horas semanais; Giliad de Souza Silva — FACE/IEDAR 

(colaborador), carga horária de 11 (onze) horas semanais; Dyeggo Rocha Guedes -  

FACE/IEDAR (Colaborador), carga horária de 08 (oito) horas semanais; Daniel 

Nogueira da Silva -  FACE/IEDAR (Colaborador), carga horária de 08 (oito) horas 

semanais; Rafael Gonçalves Gumiero -  PPGPAM/IEDAR (Colaborador), carga 

horária de 08 (oito) horas semanais; Antônia Larissa Alves Oliveira -  

PPGPAM/IEDAR (Colaboradora), carga horária de 09 (nove) horas semanais.

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor na presente data.


